
Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033282790-44

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.263.949/0001-33
Nome: JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 13/08/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 33.263.949/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:48:07 do dia 20/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/06/2024.
Código de controle da certidão: D598.0F6D.F3E4.638D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.263.949/0001-33
Certidão nº: 40761467/2024
Expedição: 11/06/2024, às 12:30:16
Validade: 08/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.263.949/0001-33, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90810584-20

Inscrição CNPJ
33.263.949/0001-33

Início das Atividades
04/2019

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA ARARAQUARA, 222 - MORUMBI - CEP 85817-710

FONE: (45) 3038-1500
Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 04/2019

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 03/2022

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4634-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E
DERIVADOS

4634-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS
ANIMAIS

4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

4652-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS
4722-9/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES
4724-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL

OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 077.489.989-14 JONATHAN THACSKI SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 11/07/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90810584-20

Emitido Eletronicamente via Internet
11/06/2024 13:29:23

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda.pr.gov.br/


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.263.949/0001-33 DUNS®: 923262884
Razão Social: JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/11/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 01/07/2024
Código de Controle: 534DA288315876D9

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 25/06/2024
Código de Controle: 2024052706115330923747

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 14/08/2024
Código de Controle: 107314492024

Emitido em: 11/06/2024 13:44 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ 33.263.949/0001-33 
NIRE 41600853709 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO 
CONSTITUTIVO 

 

 

JONATHAN THACSKI, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 20/07/1992, portador da Cédula de Identidade Civil nº 
10.396.958-1, SSP/PR e do CPF nº 077.489.989-14, residente e domiciliado na Rua 
São Roque, nº 1560, Periolo, CEP 85.817-270, Cascavel/PR. 

 
Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada JTK 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, com sede e foro na Avenida 
Corbelia, nº 372, Sala 04, Morumbi, CEP 85.817-775, Cascavel/PR, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41600853709, por despacho em 
sessão do dia 05/04/2019, inscrita no CNPJ sob nº 33.263.949/0001-33. 

 
Resolve alterar o ato constitutivo conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O endereço da empresa passa para Rua Araraquara, nº 222,  
Morumbi, CEP 85.817-710, Cascavel/PR. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Em vista da alteração consolida-se o ato constitutivo, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

 
JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ 33.263.949/0001-33 
NIRE 41600853709 

 
CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

 
JONATHAN THACSKI, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 20/07/1992, portador da Cédula de Identidade Civil nº 
10.396.958-1, SSP/PR e do CPF nº 077.489.989-14, residente e domiciliado na Rua 
São Roque, nº 1560, Periolo, CEP 85.817-270, Cascavel/PR. 

 
Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada JTK 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, com sede e foro na Rua 
Araraquara, nº 222,  Morumbi, CEP 85.817-710, Cascavel/PR, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41600853709, por despacho em 
sessão do dia 05/04/2019, inscrita no CNPJ sob nº 33.263.949/0001-33. 

  

                                          Resolve consolidar o ato constitutivo conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira sob o 
nome empresarial JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, com sede e foro na Rua 
Araraquara, nº 222,  Morumbi, CEP 85.817-710, Cascavel/PR  
 
Parágrafo Primeiro – A empresa pode a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar 
filiais em qualquer parte do território nacional. 

 
Parágrafo Segundo – A empresa é regida pelo Código Civil, lei 10.406/2002, aplicado no 
que couber, as regras previstas para as sociedades limitadas e supletivamente pela lei das 
Sociedades Anônimas, lei 6.404/1976 e alterações. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - O capital da empresa devidamente integralizado é de R$ 
100.000,00 (cem mil reais). 
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JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ 33.263.949/0001-33 
NIRE 41600853709 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO 
CONSTITUTIVO 

 

 
Parágrafo Único - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da empresa é o Comércio atacadista de produtos 
alimentícios; Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; Comércio 
atacadista de carnes e derivados de outros animais; Comércio atacadista especializado em 
produtos alimentícios; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 
equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio varejista de laticínios e frios; 
Comércio varejista de carnes - açougues; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
Comércio varejista de produtos alimentícios; Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Comércio 
varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio varejista de artigos de papelaria. 

 
CLAUSULA QUARTA – A empresa iniciou suas atividades em 22 de março de 2019 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

 
CLÁUSULA QUINTA – A administração da empresa é exercida pelo titular JONATHAN 
THACSKI, a quem cabe, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicial da empresa. 

 
Parágrafo Primeiro - É facultada a nomeação de administrador não titular, nos termos do 
Art. 1.061 da Lei n° 10.406/2002. 

 

Parágrafo Segundo - É facultado ao administrador, constituir procuradores em nome da 
empresa, nos termos do Art. 1.061 da Lei n° 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA SEXTA - O exercício social corresponde ao ano civil, findo em 31 de dezembro, 
com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – O titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

 
CLÁUSULA NONA – O titular declara sob as penas da lei, que não participa de nenhuma 
outra empresa desta mesma modalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – O titular declara sob as penas da lei, que a empresa se enquadra 
na condição de Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar 123/2006 e 
alterações. 
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JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ 33.263.949/0001-33 
NIRE 41600853709 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO 
CONSTITUTIVO 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Fica eleito o foro da comarca de Cascavel/PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato. 

 
O titular assina o presente instrumento, comprometendo-se por si e por seus herdeiros ao seu 
fiel cumprimento. 

 
Cascavel/PR, 18 de maio de 2020. 

 
 

JONATHAN THACSKI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

07748998914

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JONATHAN THACSKI

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2021 10:46 SOB Nº 20213033135. 
PROTOCOLO: 213033135 DE 19/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103509079. CNPJ DA SEDE: 33263949000133. 
NIRE: 41600853709. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/05/2021. 
JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.263.949/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/04/2019

 
NOME EMPRESARIAL
JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ARARAQUARA

NÚMERO
222

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.817-710

BAIRRO/DISTRITO
MORUMBI

MUNICÍPIO
CASCAVEL

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@JTKDISTRIBUIDORA.COM.BR

TELEFONE
(45) 9914-3745

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/04/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/05/2024 às 11:18:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

02/05/2024, 11:18 about:blank

about:blank 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RAINHA SUPERMERCADO LTDA
CNPJ: 01.085.428/0001-47 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:00:30 do dia 23/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/11/2024.
Código de controle da certidão: 1CF4.A4B9.2D74.9619
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.085.428/0001-47
Razão

Social: RAINHA SUPERMERCADO LTDA

Endereço: AV JOAO XXIII 590 / CENTRO / MERCEDES / PR / 85998-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/06/2024 a 02/07/2024

Certificação Número: 2024060301130090283208

Informação obtida em 10/06/2024 14:40:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RAINHA SUPERMERCADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.085.428/0001-47
Certidão nº: 40395261/2024
Expedição: 10/06/2024, às 14:41:44
Validade: 07/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RAINHA SUPERMERCADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.085.428/0001-47, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.085.428/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/03/1996

 
NOME EMPRESARIAL
RAINHA SUPERMERCADO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RAINHA SUPERMERCADO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
74.20-0-03 - Laboratórios fotográficos (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOAO XXIII ESQUINA COM AV. DR. MARIO TOTTA

NÚMERO
590

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.998-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MERCEDES

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FERNANDALUIZA.RAINHA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(45) 3256-1160/ (45) 3254-1179

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/08/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/06/2024 às 14:42:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
RAINHA SUPERMERCADO LTDA  
CNPJ/MF: nº 01.085.428/0001-47  

NIRE: 412.0345790-4  
 Folha: 1 de 8  

  

  

   EDIMAR ANTONIO ESSER, brasileiro, maior, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, natural de Palotina-PR, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 706.115.999-53, portador da carteira de 
identidade civil nº.1.788.853-6/SSP/PR, expedida em 23/12/1986, 
residente e domiciliado na Rua Monte Castelo, 601, Casa, Centro, 
Mercedes-PR, CEP: 95998-000.  

 

 NELTO LEOPOLDO SCHNEIDER, brasileiro, maior, casado sob o 
regime de comunhão universal de bens, natural de Concordia-SC, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob nº. 038.348.089-20, portador da 
carteira de identidade civil nº.1.502.694-4/SSP/PR, expedida em 
24/05/1989, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, 997, 
Casa, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85960-000.  

 

  Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 
gira nesta praça sob o nome de RAINHA SUPERMERCADO LTDA, 
com sede na Avenida João XXIII, 590, Centro, Mercedes-PR, CEP 
85998-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.085.428/0001-47, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0345790-4 em 
15/02/1996 e última alteração contratual registrada sob nº. 
20040331814 em 22/03/2004; resolvem alterar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade a sócia 
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER, maior, brasileira, natural de Marechal Candido 
Rondon-PR, em união estável, empresaria, inscrita no CPF/MF sob nº. 886.302.699-
87, portadora da carteira de identidade civil nº. 5472371-7/SESP/PR, expedida em 
24/06/2013, residente e domiciliada na Av. João XXIII, 391, Apto 01, Centro, 
Mercedes-PR, CEP: 85998-000.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA - A sócia ingressante declara conhecer a situação 
econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - MUDANÇA DE ESTADO CIVIL: Altera-se o estado civil 
do sócio EDIMAR ANTONIO ESSER passando de casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens para divorciado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço 
do sócio Edimar Antonio Esser que era na Rua Monte Castelo, 601, Casa, Centro, 
Mercedes-PR, CEP: 95998-000, fica alterado para Rua Florianópolis, 550,Centro, 
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Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da 
sociedade o sócio EDIMAR ANTONIO ESSER, acima qualificado, transferindo por 
venda onerosa, com o consentimento dos outros sócios, as 45.000 (quarenta e cinco 
mil) quotas integralizadas em moeda corrente nacional que possui pelo valor nominal 
de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) a sócia ingressante FERNANDA LUIZA 
SCHNEIDER, acima qualificada, dando plena quitação das quotas vendidas.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da 
sociedade o sócio NELTO LEOPOLDO SCHNEIDER, acima qualificado, transferindo 
por venda onerosa, com o consentimento dos outros sócios, as 30.000 (trinta mil) 
quotas integralizadas em moeda corrente nacional que possui pelo valor nominal de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a sócia ingressante FERNANDA LUIZA SCHNEIDER, 
acima qualificada, dando plena quitação das quotas vendidas.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da 
presente sociedade que é na Avenida João XXIII, 590,Centro, Mercedes-PR, CEP: 
85998-000, fica alterado para Avenida João XXIII, 590, Esquina Com Av. Dr. Mario 
Totta, 390, Centro, CEP: 85998-000, Mercedes-PR.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que 
tem por objeto social a exploração do ramo de: Comércio varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios - Supermercados, passa a 
partir desta data a ter o seguinte objeto: Supermercados, Comércio atacadista de 
produtos de higiene pessoal, Comércio varejista de equipamentos elétricos de 
uso pessoal e doméstico, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza 
e conservação domiciliar, Comércio atacadista de outros equipamentos e 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios, Padaria e confeitaria com predominância de revenda, Comércio 
varejista de laticínios e frios, Comércio varejista de carnes - açougues, 
Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo, Comercio varejista de artigos de armarinho, Comercio varejista 
de artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista de flores naturais e 
artificiais, Comércio varejista de utilidades e utensílios domésticos de 
plásticos, vidros e louças, Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal, Comércio Varejista de Ferragens e 
Ferramentas, Restaurante no sistema de auto atendimento (self service), 
Lanchonete e Cafeteria e Revelações Fotográficas 
 

CLÁUSULA NONA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 
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75.000,00 (setenta e cinco mil reais), divididos em 75.000 (setenta e cinco mil) quotas 
de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$ 172.174,00 (cento e 
setenta e dois mil e cento e setenta e quatro reais), divididos em 172.174 (cento e 
setenta e dois mil e cento e setenta e quatro) quotas de capital no valor nominal de 
R$ 1.00 (um real) cada uma. 
 

§1.º – FORMA E PRAZO: A subscrição do aumento de capital de que trata o caput 
desta cláusula, no valor de R$ 97.174,00 (noventa e sete mil, cento e setenta e quatro 
reais), nesta data, através da utilização de saldo de Reservas de Lucros e de Lucros 
Acumulados, apurados em levantamento de Balanço Patrimonial 
 
§2.º - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, 
o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido 
entre os sócios: 
 

Nome (%) Cotas Valor R$ 

 FERNANDA LUIZA SCHNEIDER 100.00 172.174 172.174,00 

 TOTAL 100.00 172.174 172.174,00 

 
§3.º CAPITAL A SER INTEGRALIZADO: R$ 294.074,00 (duzentos e noventa e 
quatro mil e setenta e quatro reais), será integralizado pela sócia única, nos 
seguintes prazos e condições: 
 

a) R$ 98.024,66 (noventa e oito mil, vinte e quatro reais e sessenta e seis 
centavos), em moeda corrente nacional, até o dia 30/04/2021; 

b) R$ 98.024,67 (noventa e oito mil, vinte e quatro reais e sessenta e sete       
centavos), em moeda corrente nacional, até o dia 30/09/2021; 

c) R$ 98.024,67 (noventa e oito mil, vinte e quatro reais e sessenta e sete 
centavos), em moeda corrente nacional, até o dia 30/11/2021; 

 
§4.º CAPITAL SOCIAL APÓS INTEGRALIZAÇÃO: Decorrido a integralização nas 
datas descritas nas letras “a”, “b” e “c”, §3.º nesta clausula, o Capital social passará 
a ser R$ 466.248,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil e duzentos e quarenta e oito 
reais). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica alterada esta sociedade em SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL, sob a denominação de RAINHA SUPERMERCADO LTDA, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato 
constitutivo da referida SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, com teor seguinte:   

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista 
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da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a 
seguinte redação.  
 
 

  ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL  

 RAINHA SUPERMERCADO LTDA  
CNPJ/MF: 01.085.428/0001-47  

NIRE: 412.0345790-4 

  
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER, maior, brasileira, natural de Marechal 
Candido Rondon-PR, em união estável, empresaria, inscrita no CPF/MF sob nº. 
886.302.699-87, portadora da carteira de identidade civil nº. 5472371-
7/SESP/PR, expedida em 24/06/2013, residente e domiciliada na Av. João 
XXIII, 391, Apto 01, Centro, Mercedes-PR, CEP: 85998-000. RESOLVE 
constituir uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, e que regerá mediante 
as seguintes cláusulas:  

 
   

CAPÍTULO I  
Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social.  

 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade limitada unipessoal girará sob o nome 
empresarial de RAINHA SUPERMERCADO LTDA, e será regida por este 
instrumento constitutivo e considerando a disposição constante do parágrafo 
único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DREI Nº 63, DE 11 DE JUNHO DE 2019.  

 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade limitada unipessoal terá a sua sede na 
Avenida João XXIII, 590, Esquina Com Av. Dr. Mario Totta, 390, Centro, 
CEP: 85998-000, Mercedes-PR podendo abrir e encerrar filiais, agências e 
escritórios, em qualquer parte do território nacional.  

 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade iniciou suas atividades em 15/02/1996 
e o prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo 
indeterminado.  

 
  

CLÁUSULA QUARTA – A sociedade limitada unipessoal terá como objeto 
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social o ramo de atividades a seguir: Supermercados, Comércio atacadista 
de produtos de higiene pessoal, Comércio varejista de equipamentos 
elétricos de uso pessoal e doméstico, Comércio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservação domiciliar, Comércio atacadista de 
outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente, Comércio atacadista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios, Padaria e confeitaria 
com predominância de revenda, Comércio varejista de laticínios e frios, 
Comércio varejista de carnes - açougues, Comércio varejista de bebidas, 
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 
Comercio varejista de artigos de armarinho, Comercio varejista de artigos 
de cama, mesa e banho, Comércio varejista de flores naturais e artificiais, 
Comércio varejista de utilidades e utensílios domésticos de plásticos, 
vidros e louças, Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal, Comércio Varejista de Ferragens e 
Ferramentas, Restaurante no sistema de auto atendimento (self service), 
Lanchonete e Cafeteria e Revelações Fotográficas 

 
  

CAPÍTULO II  
Capital Social e Quotas.  

 
  

CLÁUSULA QUINTA – O capital da sociedade limitada unipessoal será de R$ 
172.174,00 (cento e setenta e dois mil e cento e setenta e quatro reais), 
divididos em 172.174 (cento e setenta e dois mil e cento e setenta e quatro) 
quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma. 
 
§1.º: CAPITAL A SER INTEGRALIZADO: R$ 294.074,00 (duzentos e noventa 
e quatro mil e setenta e quatro reais), será integralizado pela sócia única, nos 
seguintes prazos e condições: 

 
a) R$ 98.024,66 (noventa e oito mil, vinte e quatro reais e sessenta e seis 

centavos), em moeda corrente nacional, até o dia 30/04/2021; 
b) R$ 98.024,67 (noventa e oito mil, vinte e quatro reais e sessenta e sete       

centavos), em moeda corrente nacional, até o dia 30/09/2021; 
c) R$ 98.024,67 (noventa e oito mil, vinte e quatro reais e sessenta e sete 

centavos), em moeda corrente nacional, até o dia 30/11/2021; 
 

§2.º: CAPITAL SOCIAL APÓS INTEGRALIZAÇÃO: Decorrido a integralização 
nas datas descritas nas letras “a”, “b” e “c”, §1.º nesta clausula, o Capital social 
passará a ser R$ 466.248,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil e duzentos e 
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quarenta e oito reais). 
  
§3.º: A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total 
do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 
10 de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do 
capital social da sociedade limitada unipessoal.  
§4.º: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 
impenhorabilidade.  

 
  

CAPÍTULO III  
Administração  

 
  

CLÁUSULA SEXTA – Fica investido na função de administrador da sociedade 
limitada unipessoal o sócio único , com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval, 
endosso.  
§1.º: Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração 
do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado.  
§2.º: Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no 
artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002.   
§3.º: O uso da denominação social é privativo do administrador, os qual 
responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados 
contra este ato constitutivo ou determinações da Lei.  

 
  

CLÁUSULA SÉTIMA – O sócio único declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade.  
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CLÁUSULA OITAVA – O sócio único, fixará uma retirada mensal, a título de 
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  

 
  

CLÁUSULA NONA – Designação de administradores não sócios:  
I: Poderão ser designados administradores não sócios, em clausula especifica 
ou em ato separado.   
II: A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer 
às formalidades da legislação vigente.  

 
  

CAPÍTULO IV  
Resolução das quotas do sócio único em relação à sociedade  

 
  

CLÁUSULA DÉCIMA – Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, 
a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou 
sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial 
da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.  

 
  

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação ao sócio único.  

 
  

CAPÍTULO V  
Da dissolução e liquidação da sociedade  

 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A Sociedade poderá ser dissolvida por 
iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação 
ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas 
e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será 
integralmente incorporado ao patrimônio do titular.  

 
  

CAPÍTULO VI  
Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais  

 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Ao término de cada exercício social, em 31 
de dezembro, será procedido à elaboração do inventário, do balanço 
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patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio único, os 
lucros ou perdas apuradas.  
Parágrafo Único – Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente 
lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, 
observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002.  

 
  

CAPÍTULO VII  
Desimpedimento  

 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O sócio único declara para todos os efeitos 
legais, que não está impedido, nos termos da lei e da cláusula sétima deste 
contrato, de exercer a atividade que lhes competem neste instrumento, em 
virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal.  

 
  

CAPÍTULO VIII  
Disposições Gerais  

 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Fica eleito o foro da Comarca de marechal 
Candido Rondon-PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste instrumento de constituição.  

 
 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via 
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo 
em todos os seus termos.  

  
Mercedes-PR, 15 de março de 2021.   

  
  
   
  
 

FERNANDA LUIZA SCHNEIDER  
  
 

 EDIMAR ANTONIO ESSER  
  
 

   
  
  
 

NELTO LEOPOLDO SCHNEIDER    
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
45800108-10

Inscrição CNPJ
01.085.428/0001-47

Início das Atividades
03/1996

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial RAINHA SUPERMERCADO LTDA

Título do Estabelecimento RAINHA SUPERMERCADO
Endereço do Estabelecimento AV JOAO XXIII, 590 - CENTRO - CEP 85998-000

FONE: (45) 3256-1160
Município de Instalação MERCEDES - PR, DESDE 03/1996

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4711-3/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - HIPERMERCADOS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 886.302.699-87 FERNANDA LUIZA SCHNEIDER SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 10/07/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 45800108-10

Emitido Eletronicamente via Internet
10/06/2024 14:43:34

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda.pr.gov.br/


Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033749830-32

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.085.428/0001-47
Nome: RAINHA SUPERMERCADO LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 08/10/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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